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CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DOS REGISTROS PÚBLICOS, DAS FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - CAOFURP

RESPOSTAS ÀS PERGUNTAS FEITAS NO SEMINÁRIO “COMPARTILHANDO SABERES COM O TERCEIRO SETOR”
1. O atestado poderá ser requerido pelo Ministério Público Estadual? (Terezinha Feitosa – A.C.B.C - Caucaia)
Sim. O Atestado de Regular Funcionamento deverá ser requerido ao Ministério Público, através das promotorias cíveis, localizadas na Rua Assunção, 1242, José Bonifácio, caso a OSC esteja localizada em Fortaleza/CE, ou pelas promotorias responsáveis pelos municípios do interior do estado, caso a sede da entidade se localize nestas cidades. 
2. O que é Atestado de Funcionamento do Fichário Central do Estado? (Terezinha Feitosa - A.C.B.C – Caucaia)
O Atestado de Funcionamento do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará é expedido pela Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, órgão da Administração Pública direta, e não pelo Ministério Público, o qual expede, em verdade, o Atestado de Regular Funcionamento, documento diverso daquele mencionando no enunciado da pergunta. Portanto, para maiores informações a respeito do Atestado de Funcionamento do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará, solicitamos que entre em contato com a STDS através do E-mail: stds@stds.ce.gov.br ou do telefone (85) 3101-2107.
3. Quase todas as OSC’s são constituídas por funcionários e servidores públicos dos municípios e do estado, tornando-se mais dificultoso para uma entidade popular, costumeiramente denominada “de bairro” auferir Chamada Pública. Como combater esta espécie de “favorecimento”? (pergunta sem identificação)
Inicialmente, cabe esclarecer que o Chamamento Público ou Chamada Pública, de acordo com o site www.participa.br/osc/perguntas-frequentes-faq, “é o procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria, garantindo oportunidades de acesso a todas as organizações da sociedade civil interessadas”. Não se trata, portanto, de “ganhar” um Chamamento Público e sim de participar de um. 
Quanto à pergunta formulada, a Lei 13.019 de 2015, também chamada de Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil ou simplesmente MROSC, em seu artigo 2º, inciso X, estipula a criação de Comissão de Seleção, visando a processar e julgar os Chamamentos Públicos.

A referida lei também dispõe, do artigo 23 ao 31, sobre tal procedimento, incluindo em seu artigo 27, § 2º a vedação expressa de “participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público”, garantindo a lisura do processo e a participação das OSC’s em condições paritárias.
4. Por que é tão difícil conseguir o Título de Utilidade Pública? É necessário que as OSC’s peçam auxílio político? (pergunta sem identificação)
Não é necessária nenhuma forma de “apadrinhamento” político para se conseguir tal título, basta que a entidade esteja legalmente constituída, preencha todos os requisitos previstos na Lei 12.554, de 1995, e apresente os documentos constantes no site da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, www.al.ce.gov.br/index.php/atividades-legislativas/utilidade-publica, á autoridade competente.
5. As entidades de classe podem celebrar termo de fomento ou de colaboração? Poderão, também, receber recursos das esferas municipal, estadual e federal? (Carlos Mariano)
De acordo com o site www.participa.br/osc/perguntas-frequentes-faqa, a Lei 13.019/2015 dispõe que “as organizações da sociedade civil que poderão celebrar o Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação, são as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos constituídas como associações, fundações, cooperativas sociais e as organizações religiosas, selecionadas por meio de edital de chamamento público, independente da exigência de títulos ou certificados”, não englobando em seu bojo, portanto, as entidades classistas. Da mesma forma, não poderão tais entidades receber verbas dos Entes Federativos, pelos mesmos motivos anteriormente exposados.
6. As associações podem ter Conselho Mantenedor constituído por empresas privadas? Tais empresas podem estabelecer sua participação através de fundos de incentivos? (José Torres de Melo Filho – Lar Torres de Melo – Fortaleza/CE)

7.  As proibições relativas às vedações restringem-se aos dirigentes e não aos conjuntos de dirigentes – diretoria, conselhos etc. O artigo 85-B da Lei 13.019 permite sua participação. Diante dessa afirmação, indaga-se: este entendimento é correto? (José Torres de Melo Filho – Lar Torres de Melo – Fortaleza/CE)

8. Qual a viabilidade financeira do Poder Público incrementar as instalações e condições técnicas e operacionais das associações, para que estas desenvolvam melhor sua missão? (Joana D’arc Martins – Ass. Renascer da Esperança)
A participação do Ministério Público restringe-se ao fomento e a fiscalização das atividades sociais desenvolvidas pelas OSC’s, primordialmente, das entidades que dispõe de verbas públicas. Desta maneira, não compete ao Ministério Público  analisar a viabilidade financeira dos Entes da Administração Pública direta fornecerem subsídios às OSC’s, pois são estes que controlam a receita arrecadada pela pelos territórios sob sua competência.
9. As organizações localizadas no interior do estado do Ceará podem solicitar o Atestado de Regular Funcionamento na sede do Ministério Público da comarca em que estiver instituída? (Francisca Cícera P. S. Alencar – Associação Com. Guarani)
Sim. As OSC’s localizadas nos municípios do interior do Ceará deverão solicitar o Atestado de Regular Funcionamento na sede da Promotoria de Justiça da respectiva comarca, visto que a expedição deste documento compete exclusivamente ao Ministério Público.
10. O novo Marco Regulatório contém inúmeras informações e diversas mudanças. Tendo em vista as dificuldades e debilidades da maioria das OSC’s, é imprescindível a realização de uma capacitação específica acerca do MROSC. (Mary Pereira – Associação APABB Ceará)

Atento a esta necessidade e disposto a esclarecer as principais nuances inerentes ao MROSC, o Centro de Apoio Operacional dos Registros Públicos, das Fundações e Entidades de Interesse Social – CAOFURP, realizará, em meados de setembro, na sede da Procuradoria Geral de Justiça – PGJ, o evento intitulado II Encontro Cearense do Terceiro Setor, abrangendo, dentre outras atividades, seminário sobre o referido marco regulatório.
11.  Os estatutos precisam ser alterados? Quem poderá realizar tais alterações? Qual o prazo para tanto? (Ana Clébia de Souza – Associação Recreativa de Solonópole – ARS)
As OSC’s que apresentarem estatutos divergentes dos moldes propostos pela Lei 13.019 deverão realizar alterações até o, de modo 
12. A vedação ao pagamento de funcionários contratados anteriormente à assinatura do convênio dificulta a execução dos projetos. Há alguma alternativa para viabilizar a manutenção dessa espécie de contratação, como a terceirização, a exemplo disso? (Clécia Silva – Edisca)
13. Há 9 (nove) anos mantemos uma associação e nunca recebemos benefícios. Por qual motivo isso ocorre? (Rita Marques – Associação das Costureiras e Bordadeiras Nova Brasília de Jaguaribara)
14. Trabalhamos com 80 (oitenta) idosos de famílias muito carentes. Precisamos de alimentos não perecíveis (doação de cestas básicas) e verduras, legumes etc. Como podemos ser atendidos? (Fernanda Albuquerque – Centro Espírita Francisco de Assis – CEFA)
Para que as OSC’s possam pleitear auxílio financeiro junto aos Entes Públicos e, com isto, suprir suas necessidades, é necessário que tais entidades estejam regularmente constituídas,  em situação de regularidade para com suas obrigações legais, bem como que seus objetivos estejam em consonância com o MROSC.
15. Solicito que seja fornecido o material referente ao seminário “Compartilhando Saberes com o Terceiro Setor”. (Ivoneide mota)

Todo o material utilizado pela Dra. Rita D’alva em sua palestra já se encontra disponível no site da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, www.stds.ce.gov.br.
16. O texto do Estatuto deve estar redigido com as mesmas expressões utilizadas pela Lei 13.019, de 2015? (Maguidarela T. de Sousa Caldas – GACC)
Não. A forma como o estatuto será elaborado não precisa adotar as mesmas expressões contidas na referida lei, ipsis litteris, bastando que seu texto esteja em consonância com o MROSC. Contudo, frisa-se que tanto os projetos quanto os objetivos das OSC’s devem se adequar aos moldes propostos pela Lei 13.019 e, sobretudo, pelo Código Civil.
17.  Os estatutos das OSC’s devem conter expressamente cláusula mencionando que sua escrituração está de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade ou esta pode ser compreendida a partir das demonstrações contábeis/dos balanços anuais? (Maguidarela T. de Sousa Caldas – GACC)
Esta não é uma exigência obrigatória a ser cumprida. Todavia, caso as entidades queiram celebrar as parcerias constantes no MOSC, deverão, obrigatoriamente, observar tal requisito, previsto no inciso IV do artigo 33 do referido marco regulatório.
18. O Atestado de Regular Funcionamento, expedido pelo Ministério Público, substitui o Atestado de Funcionamento do Fichário Central de Obras Sociais, fornecido pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, ou o Alvará de Funcionamento, dado pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA? (Maguidarela T. de Sousa Caldas – GACC)
Não. Os três documentos citados no enunciado desta questão são completamente diferentes e, portanto, cumprem funções diferentes. Desta forma, é importante que as OSC’s tenham estes três documentos, de modo a garantir sua regularidade e ter acesso às benesses concedidas pelos entes públicos.

Para maiores informações acerca do Atestado de Regular Funcionamento, expedido pelo Ministério Público, solicitamos que os interessados entrem em contato com Centro de Apoio Operacional dos Registros Públicos, das Fundações e Entidades de Interesse Social – CAOFURP, através do número (85) 3265-1641 ou do E-mail caofurp@mpce.mp.br.

Caso haja dúvidas quanto aos Atestado de Funcionamento do Fichário Central de Obras Sociais, ou quanto ao Alvará de Funcionamento, os interessados deverão contatar a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS e/ou a Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente – SEUMA, respectivamente, para que tais questionamentos possam ser sanados com maior propriedade.
19. Em caso de dissolução da OSC, pode estar contida em seu Estatuto previsão acerca da destinação do patrimônio remanescente, sendo Assembléia Geral que aprovar a dissolução da respectiva entidade? (Maguidarela T. de Sousa Caldas – GACC)
Sim. De acordo com o artigo 33, III da Lei 13.019, de 2015, os Estatutos das OSC’s não apenas podem conter cláusula desta natureza como devem estipular tal previsão, caso as referidas entidades queiram firmar as parcerias contidas na referida lei.
Fortaleza/CE, 20 de julho de 2017.
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